
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 108/2017.
ID-TCE/PR Nº 2017/108.
REF: Pregão Presencial nº 042/2017, Registro de Preços nº 029/2017.
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n.º 10.520/02.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA/PR.
CNPJ/MF sob nº 95.641.916/0001-37. 
CONTRATADO: SMAP SANTA MÔNICA AUTO POSTO LTDA.
CNPJ/MF n.° 80.671.373/0001-23.
OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de combustíveis (óleo diesel comum), destina-
dos à frota motorizada de veículos do patrimônio desta municipalidade, conforme quantidade e especificações 
constantes no anexo I do contrato.
VALOR: R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.
DEMAIS CONDIÇÕES: Constantes no Processo nº 068/2017, Pregão Presencial nº 042/2017 para Registro de 
Preços nº 029/2017, c/c com os ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal n.º 10.520/02.
Santa Mônica, Edifício da Prefeitura Municipal aos 12 dias do mês de dezembro de 2017.

Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

PORTARIA nº. 223/2017.
Súmula: Dispõe sobre nomeação de fiscal de contrato administrativo, e dá outras providências.
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso II, alíneas “a” e “b”da Lei 8.666/93 e os princípios que regem 
a Administração Pública.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor da secretaria para acompanhar, controlar, monitorar e fiscalizar a correta execu-
ção do objeto aos termos contratuais, de que trata o Pregão Presencial n.042/2017 Registro de preços n. 
029/2017. Secretaria Municipal de Obras Publica e Meio Ambiente: Rogério Martins Pinto, matrícula n. 109, 
CPF n. 019.663.609-40, RG n. 5.751.623-2.
Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato: 
I - verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de liquidação de parte ou to-
talidade de obrigação financeira assumida pela Administração; 
II - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, após conferência prévia do objeto contratado e en-
caminhar o processo ao gestor de contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da fatu-
ra/nota fiscal; 
 III - identificar inadimplementos parciais e seu respectivo montante financeiro e promover o encaminhamento 
do processo, para procedimentos posteriores, ao Gestor do Contrato, de forma a possibilitar o pagamento, con-
tados constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, inclusive a partir da data de 
recebimento da nota fiscal atestada; 
 IV - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição destinado à execução do 
objeto contratado, principalmente quanto à qualidade; 
V - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor de contrato as ocorrências que possam prejudicar 
o bom andamento, do fornecimento, por meio do Registro e Comunicação de Ocorrência; 
 VI - elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual o controle do saldo  contratual, e en-
caminhar ao Gestor de Contrato as informações das determinações necessárias à regulação de faltas, falhas 
ou defeitos observados, devidamente assinadas pelas partes contratantes; 
VII - Em caso de recebimento de faturas/notas fiscais que apresentem algum problema, o Fiscal de Contra-
to deverá, imediatamente, contatar o Gestor de Contrato, em tempo hábil, para, em conjunto, adotarem me-
didas sanadoras. 
 VIII - O injustificado atraso na devolução das faturas poderá ensejar a assunção pela Administração, de juros/
multa, incorrendo, em conseqüência, na instalação de procedimento apuratório de responsabilidade.  
Art. 4º O monitoramento da execução dos contratos consiste na verificação periódica.
§ 1º O fiscal deverá monitorar periodicamente os contratos, verificando a adequação entre a execução das ati-
vidades realizadas pela contratada de acordo o cronograma pré-estabelecido nas licitações.
§2º As inconsistências relacionadas à execução, identificadas pelo monitoramento de cada um dos contratos, 
deverão instruir procedimento administrativo constituído para registro cronológico daquelas, das eventuais con-
sultas realizadas e das medidas corretivas implementadas.
§ 3º As informações decorrente do monitoramento poderão ser usadas na avaliação da execução dos con-
tratos.
Art. 5º O pagamento dos contratos serão precedido da comprovação do cronograma, sendo atribuição do fis-
cal atestar a execução.
Art. 6º. O gestor de contrato solicitará verificação da regularidade fiscal da contratada, antes de determinar o pa-
gamento dos valores consignados nota fiscal ou fatura.
§ 1º Verificada a regularidade fiscal da contratada, a nota fiscal ou fatura será encaminhada para pagamento.
§ 2º Caso a contratada não comprove a regularidade fiscal, cabe ao gestor de contrato advertir por escrito a 
contratada acerca da irregularidade constatada, estipulando prazo para correção ou apresentação de defesa, 
de acordo com a previsão contratual, comunicando o fato ao fiscal de contrato.
Art. 7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal, em Santa Mônica/PR, aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2017.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal
- Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em ra-
zão da função. 

Rogério Martins Pinto
Secretaria Municipal de Obras Publica e Meio Ambiente

MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

PORTARIA Nº. 137/2017
SÚMULA: Concessão de Férias. 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Conceder férias aos funcionários, conforme abaixo relacionados, no período indicado respectivamente:

NOME  PERÍODO
José Maria da Silva Lima 01/12/2017 à 30/12/2017
Emerson Lazaro Fonseca 02/01/2018 à 31/01/2018
Aleksandro Serafim Alves 02/01/2018 à 31/01/2018
Jorge Canabarra 01/01/2018 à 30/01/2018
Francisco Chagas dos Santos 02/01/2018 à 31/01/2018
Querência do Norte - Pr., 11 de Dezembro de 2017.
     
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita

CLAUDIO CEZAR MATOS
Secretário Municipal de Administração Geral

PORTARIA Nº. 138/2017
SÚMULA: Concessão de Férias. 
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Conceder 217(duzentos e dezessete) dias de Férias ao funcionário Ricardo Paulino da Silva, exercendo o car-
go de Auxiliar de Secretaria, Lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de 06/12/2017 à 
10/07/2018, referente aos seguintes períodos aquisitivos: 2008/2009 (20 dias), 2009/2010 (30 dias), 2010/2011 
(30 dias), 2011/2012 (30 dias), 2012/2013 (20 dias), 2013/2014 (30 dias), 2014/2015 (04 dias), 2015/2016 (23 
dias), 2016/2017 (30 dias).
Querência do Norte - Pr., 11 de Dezembro de 2017.

    
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita

CLAUDIO CEZAR MATOS
Secretário Municipal de Administração Geral

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2017 
 
 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 33 DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 2.568/2014 PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ. 

 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Designar as servidoras municipais: ANTONIA DE MATTOS 

STELLA, LUCIMAR DA SILVA BENASSI LAGUNA, CRISTIANE FALASQUE ALVES DA SILVA, ANA 

PAULA COSTA BISCONSIM, MARA CRISTINA MANTOVANI DA SILVA, GIULIANE SERON OLIVATTI 

DA SILVA,  LENICE DE MORAES, ANGELA CRISTINA FERREIRA DA SILVA E MARISA ROGÉRIO 

DE GODOY representantes das Unidades Escolares, CRISTINA BAPTISTA PERES VALÉRIO e MARIA 

EDIVALDA PEREIRA DESIDERIO representantes da Secretaria Municipal de Educação, para 

constituírem a Comissão no processo de Promoção por Avanço Horizontal por Desempenho.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraná, Estado do Paraná, 

aos 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

NIVALDA MAGALHÃES LANDIM 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 004/2017 – RG: 4.615.118-6 

 

          ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

                                          ----------------------------------------------------------------- 

DECRETO  Nº 44 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e 
tendo em vista a Lei 192/2016. 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município, Lei nº 

192/2016 – LOA/2017, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 26.244.48 (Vinte e seis mil duzentos e quarenta 

e quatro reais e quarenta e oito centavos), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 

discriminado: 

|Órgão  : 07     - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

|Unidade: 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

|08 244 0010 2114 |Manutenção do Centro de Referencia a Assistência Social 

|3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0330-Fonte: 00750 Piso Paranaense de Assistencial Social..................R$ 12.985,18 

 

|3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0332-Fonte: 00750 Piso Paranaense de Assistencial Social...................R$ 1.729,00 

 

|4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0333-Fonte: 00750 Piso Paranaense de Assistencial Social..................R$ 11.530,30 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º, ficam anuladas as 

seguintes dotações do Orçamento em vigor:  

 

|Órgão  : 07     - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

|Unidade: 07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

|08 244 0010 2114 |Manutenção do Centro de Referencia a Assistência Social 

|3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0330-Fonte: 00000 Recursos Ordinários (Livres).............................R$ 4.085,18 

 

|3390.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA 

0331-Fonte: 00000 Recursos Ordinários (Livres).............................R$ 8.900,00 

0331-Fonte: 00750 Piso Paranaense de Assistencial Social..................R$ 10.000,00 

 

|3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0332-Fonte: 00000 Recursos Ordinários (Livres)............................R$ 1.729,00 

|4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0333-Fonte: 00000 Recursos Ordinários (Livres).............................R$ 1.530,30 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná  12  de Dezembro  de 2017. 

                                                                            

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

ADIR SCHMITZ 

Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 354 - CEP 87.955-000 – 

Fone 044-3464-1024 
Fax 044-3464-1163 

CGC/MF – 01.609.081/0001-94 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2017 

 

Art. 1º - O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas 

atribuições legais DIVULGA o gabarito da prova escrita objetiva aplicada no dia 10 de dezembro de 2017, referente ao 

Concurso Público aberto através do Edital de Concurso Nº 001/2017, conforme abaixo discriminado: 

 

QUESTÕES CONTADOR LEGISLATIVO 

1.  A 

2.  B 

3.  D 

4.  A 

5.  C 

6.  C 

7.  A 

8.  A 

9.  D 

10.  C 

11.  B 

12.  B 

13.  A 

14.  C 

15.  D 

16.  D 

17.  D 

18.  C 

19.  B 

20.  A 

21.  D 

22.  D 

23.  B 

24.  A 

25.  B 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Pedro do Paraná - PR, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

MAURILIO CARAVIERI 

Presidente da Câmara Municipal 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 140/2017 

 

Art. 1º - A Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito das provas escritas objetivas aplicadas no dia 10 de dezembro de 2017, referente ao 

Concurso Público aberto através do Edital de Concurso Nº 122/2017, conforme abaixo discriminado: 

 

QUESTÕES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS - FEMININO 
PROFESSOR - MAGISTÉRIO 

1.  D A 

2.  B B 

3.  D D 

4.  A A 

5.  C C 

6.  C C 

7.  A A 

8.  B C 

9.  B A 

10.  C D 

11.  D C 

12.  B B 

13.  D D 

14.  A D 

15.  C A 

16.  A C 

17.  B D 

18.  C C 

19.  B A 

20.  A B 

 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Pedro do Paraná - PR, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA

RESOLUÇÃO Nº. 043/2017
de 11 de dezembro de 2017
SÚMULA:  DESCARTA A NUMERAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2017, MODALIDADE INEXI-
GIBILIDADE Nº 01/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regi-
mentais; 
Considerando a contratação não concluída;
Considerando a necessidade de se cumprir às exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, 
R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1º. DESCARTA para todos os fins e efeitos de direito, a numeração do Processo Licitatório nº 25/2017, Inexi-
gibilidade nº 01/2017, com o objeto: “contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos e 
a cessão de uso de Software de organização, gerenciamento, indexação, compilação das Leis Municipais e atos 
oficiais, com versionamento atualizado de todas alterações existentes, bem como a publicação das mesmas na 
rede mundial de computadores (internet), utilizando avançada tecnologia de hardware e Atos Oficiais, a ser utiliza-
da pelos administradores públicos e pela população em geral, dispostos no site www.leismunicipais.com.br, com 
link direcionado à página eletrônica da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR., em menu específico denomina-
do LEIS MUNICIPAIS, em plataforma de fácil acesso, com a integração e pesquisa aos munícipes e  com acesso 
e backup total do banco de dados à entidade”, tornando assim o processo sem efeito legal.
Art. 2º.Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (24.11.2017).

MÁRCIO MARTINS FORTUNATO
   Presidente

RODRIGO DOURADO MATHIAS       
  JOÃO RENATO MILLER
1º Secretário                                                                        
2º Secretário

Publique-se, Registre-se.
Miguel Pinheiro Anziliero
Assessor Legislativo
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MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. 
REINALDO PINHEIRO DA SILVA, invocando os princípios da transparência 
e da publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e 
no seu Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se 
público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 18 (segunda-feira) de 
dezembro de 2017, com início às 19:00 horas, no Auditório da Câmara 
Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

· 19:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da 
Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2018. 
 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em 

textos legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das 
audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE DEZEMBRO DE 2.017. 
 
 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 (13 E 14)

 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
106/2017, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada para realizar serviço de 
ampliação de rede de energia elétrica do poço comunitário da Comunidade Pé no Chão. 
 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

INSTALADORA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL RONDON LTDA - ME 11.485.621/0001-29 2.420,90 

Dois mil, quatrocentos 
e vinte reais e noventa 

centavos. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 12 de dezembro de 2017. 

 
 
 

__________________________________________ 

Ailton Alfredo Valloto 
Prefeito Municipal  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2017, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 150/2017.
Aos 12 dias de dezembro de 2017, após a análise e julgamento da proposta, tendo objeto Registro de preços 
para futuras aquisições de peças para Pá Carregadeira W20D, e não certificando a existência de recurso o Pre-
goeiro Diogo Luiz Maleski, ADJUDICA o lote a empresa conforme abaixo:
CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ 23.422.277/0001-08.
Vencedora do Lote 01 no valor total de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais).
 
Diogo Luiz Maleski
Pregoeiro

José Antonio Bonvechio
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref: Contrato n.º 142/2017 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL RONDON LTDA-ME 
CNPJ/MF: 11.485.621/0001-29 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CLIMATIZAÇÃO APENAS FRIO, TIPO 
SPLIT, MÍNIMO DE 7000 BTUS, 220V, SEM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO DA PROPOSTA FUNDO A 
FUNDO Nº 09160055000115001. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 073/2017, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 12/12/2017. 
 
 
 
 
 
 
Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR
EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref: Contrato n.º 140/2017 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA-ME 
CNPJ/MF: 01.353.107/0001-86 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE AÇO INOX E PLACAS EM ALUMINIO FUNDIDO PARA 
INAUGURAÇÃO DE BENFEITORIAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais) 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2017. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2017, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 11/12/2017. 
 
 
 
 
 
 
Reinaldo Pinheiro da Silva 

Prefeito Municipal 
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